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SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE MATERIAL PERMANENTE
	
BASE DE CONHECIMENTO – LEVANTAMENTO


	Representante
	Marcelo Leite – representante da DSG/DADM
Gerson Ferreira – representante da DMP/DADM

	Responsável
	Marcelo Leite – representante da DSG/DADM
Gerson Ferreira – representante da DMP/DADM

	Departamento
	Departamento de Administração (DADM)

	Processo
	[bookmark: _heading=h.30j0zll]Solicitação e execução de baixa de material permanente

	Macroprocesso
	Gestão patrimonial

	Interface com outro processo
	- PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO;
- LICITAÇÃO OU DISPENSA;
- REQUISIÇÃO DE MATERIAL;
- GESTÃO E DESCARTE;

	Limites do processo
	Início: setor requisitante

	
	Término: CADB

	Beneficiado
	Equipe gestora

	Exceções (fora do fluxo normal)
	Não se aplica

	Descrição
	Conjunto de atividades administrativas, técnicas e decisórias destinadas a avaliar, autorizar, registrar e executar a baixa de bens patrimoniais permanentes considerados ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis ou sem possibilidade de reaproveitamento, no âmbito institucional.



	ATIVIDADES / TAREFAS

	1
	Identificação da necessidade (setor requisitante)
O setor requisitante identifica o material permanente classificado como ocioso, antieconômico, irrecuperável ou sem possibilidade de reaproveitamento.

	2
	Abertura do Processo no SUAP (setor requisitante)
O setor requisitante deverá abrir processo SUAP de solicitação de baixa de material, instruindo-o obrigatoriamente com: ofício solicitando a baixa; identificação do bem (descrição e número de patrimônio); fotografias atualizadas do material e a justificativa técnica, quando aplicável. Em seguida, o processo será enviado para a DMP para análise de conformidade da documentação.

	3
	Análise de conformidade documental (DMP)
Se o processo estiver adequadamente instruído, este será tramitado para a Comissão de Avaliação e Desfazimento de Bens (CADB). Caso contrário, o processo será devolvido ao setor requisitante para atendimento da etapa 1.

	4
	Avaliação técnica e classificação do bem (CADB)
A CADB receberá o processo e designará servidor(es) para análise técnica, classificará o bem conforme critérios legais (ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável) e registrará formalmente a avaliação. Quando necessário, o processo será encaminhado à DSG.

	5
	Transferência para área de descarte provisório (CADB / DSG)
Quando necessário, a CADB solicitará à DSG a transferência do bem para área de descarte provisório, garantindo controle, segregação e rastreabilidade até a destinação final. Haverá a comunicação formal da transferência do bem para área de descarte provisório que estará sob responsabilidade da CADB / DSG.

	6
	Publicação para reaproveitamento ou doação (CADB)
Os bens considerados aptos ao reaproveitamento serão publicados no portal DOAÇÕES.GOV.BR, pelo prazo regulamentar de 15 dias e destinados à doação caso haja manifestação de interesse. Não havendo interesse, os bens seguem para desfazimento.

	7
	Elaboração da relação de desfazimento (CADB)
A CADB consolidará a relação de desfazimento de bens, incluindo os bens sem interesse para doação e os inservíveis e emitirá parecer técnico conclusivo, recomendando a baixa patrimonial.

	8
	Autorização da Direção-geral (GAB)
O processo será encaminhado ao GAB para análise do parecer da CADB e autorização formal da baixa. Em caso de não concordância, o processo retorna à CADB para esclarecimentos fundamentados. Em seguida, o processo será encaminhado à DMP.

	9
	Registro da baixa nos sistemas estruturantes (DMP)
Após a autorização, a DMP efetuará a baixa do bem nos sistemas patrimoniais e contábeis (SIAFI e/ou SIADS), anexará as Notas de Lançamento (NL) ao processo e encaminhará o processo à CADB.

	10
	Destinação final e encerramento (CADB)
A CADB receberá o processo, providenciará a destinação final ambientalmente adequada do bem (doação, alienação ou descarte), articulará a retirada com entidades ou cooperativas, quando aplicável, registrará a conclusão e finalizará o processo no SUAP.



	DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

	1
	Ofício solicitando a baixa.

	2
	Justificativa técnica.

	3
	Parecer técnico conclusivo.

	4
	Nota de lançamento da baixa.



	ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS

	- Haverá uma área de descarte provisório disponibilizada a CADB.



	BASE LEGAL

	1
	Constituição Federal de 1988 – Art. 70.

	2
	Lei n.º 4.320/1964 – Art. 94.

	3
	Lei n.º 8.112/1990 – Arts. 116 e 117.

	4
	Lei n.º 9.372/2018 – Arts. 3º, 6º, 9º, 10, 14 e 17.

	5
	Lei n.º 9.784/1999 – Arts. 48, 49 e 50.



	AGENTES DO PROCESSO

	1
	Setor Requisitante

	2
	Divisão de Material e Patrimônio (DMP)

	3
	Comissão de Avaliação e Desfazimento de Bens (CADB)

	4
	Divisão de Serviços Gerais (DSG)

	5
	Direção-Geral (GAB)



	CONDIÇÕES E PRÉ-REQUISITOS DO PROCESSO

	1
	Existência de bem patrimonial registrado

	2
	Responsável identificado pelo bem

	3
	Identificação da condição de inservibilidade

	4
	Abertura de Processo no SUAP

	5
	Instrução mínima obrigatória

	6
	Regularidade funcional do requisitante

	7
	Disponibilidade de área para descarte provisório

	8
	Atuação formal da CADB

	9
	Autorização da autoridade competente

	10
	Acesso aos sistemas estruturantes

	11
	Observância às normas e à legislação vigente



	DIFICULDADES PARA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE / TAREFA

	1
	Instrução incompleta do processo

	2
	Dificuldade na identificação e localização do bem

	3
	Falta de padronização das informações

	4
	Limitações de espaço para descarte provisório

	5
	Dependência de múltiplos atores

	6
	Prazos externos ao controle institucional

	7
	Restrições operacionais para retirada e transporte

	8
	Desconhecimento das normas pelos setores

	9
	Limitações sistêmicas

	10
	Necessidade de esclarecimentos adicionais



	OPORTUNIDADES DE MELHORIA

	1
	Padronização da instrução processual

	2
	Integração entre sistemas patrimoniais

	3
	Definição de perfis e fluxos no DOAÇÕES.GOV.BR

	4
	Capacitação dos servidores envolvidos

	5
	Criação de área estruturada de descarte provisório

	6
	Redução de etapas manuais

	7
	Definição de prazos internos por etapa

	8
	Monitoramento e indicadores de desempenho

	9
	Melhoria na comunicação entre os atores

	10
	Formalização do fluxo em norma interna





